
Câmara Municipal de Hortolândia
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 94/2023 - Márcia Cristina Campos - Dispõe sobre a proibição de manter animais
acorrentados no âmbito do Município de Hortolândia.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 03/10/2023

Unidade de Origem Secretaria das Comissões

Unidade de Destino Comissão de Justiça e Redação

Status Parecer Comissões Permanentes

Prazo 06/10/2023

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Encaminho, nesta data, a presente Propositura para o Presidente da Comissão de Justiça e Redação,
para fins de designação de relatoria.

-

Hortolândia, 03 de outubro de 2023.
-

-

Vivian Cristina Fabiani
Chefe de Núcleo I de Comissões Legislativas


